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JUSTIFICATIVA:

A presente solicitaçâo visa atender demanda da comunidade local, que

enfrenta dificuldades em razão da ausência de calçadas e da Íalta de limpeza nos

terrenos mencionados.

A construção do passeio público é medida essencial para garantir a

acessibilidade e a segurança dos pedestres, prevenindo acidentes, sobretudo com

crianças, idosos e pessoas com deficiência, além de contribuir para a mobilidade urbana.
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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das ahibuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDOI2025 através do Programa: 0010 - Programa de Construção e Manutenção de

lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXGELENTíSSIMO SENHOR PREFETTO - JOÂO DOUGLAS FABRICIO, sugerindo a

limpeza e construção de passeio público (calçada) na Rua Edmundo Mercer entre as

Ruas Segesmundo Staniszewski e Miguel Sharan (Lote 3, Quadra2), no Jardim Vitória

Regia. (imagens anexas)
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Já a limpeza dos imóveis é providência que colabora para a saúde pública'

evitando o acúmulo de entulhos, a proliferação de insetos e animais peçonhentos, bem

como a desvalorização da região.

Dessa forma, a adoção da presente medida trará benefícios diretos à

comunidade do Parque São João, promovendo qualidade de vida, bem-estar coletivo e

valorização dos imóveis do entorno.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2025.
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Marcio Berbet
Vereador
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